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EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 020/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
 

O  MUNICÍPIO  DE  UBIRAJARA/SP,  inscrito  sob o CNPJ 46.231.882.0001/05 situado na Praça Porçino 
Antonio de Lima, nº 530, Centro – Ubirajara (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
público que se acha aberto neste Município, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3/2024 (https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/), exigências 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (TR), e conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a melhor proposta para contratação do objeto aqui definido, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 
Data limite para apresentação da proposta e documentação:  
 
INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS: às 08h00min do dia 21/02/2025. 
 
FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: às 16h00min do dia 27/02/2025. 
 

• Endereço Eletrônico para envio da proposta, dúvidas e documentação: licitacao@ubirajara.sp.gov.br      

• Link para obtenção do edital: https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao      

• Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
14.133/2021:https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/, de 
acordo com o COMUNICADO GP Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Locação de Software 
de Gestão de Ponto para 01 CNPJ e licença para até 330 funcionários, compatíveis com os relógios 
biométricos pertencentes ao património desta municipalidade, com suporte e visita técnicas mediante 
necessidade, e instalação do Software, sem alteração do valor contratado, importando todo o banco de 
dados já existente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas às exigências contidas neste 
Edital de Dispensa de Licitação e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.3.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; e  
1.3.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários consignados 
no Orçamento do Município. 

2.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
 
02 02 – Administração 
04 122 0002 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Ficha: 16 
 
 

3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para contratação é de R$ 28.730,80 (Vinte e oito mil setecentos e trinta reais e oitenta 

centavos), conforme custos unitários apostos no Termo de Referência. 

https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao
https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
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4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas adicionais pelo prazo 
minimo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação no site, e os documentos de habilitação 
e a proposta deverão ser encaminhados no licitacao@ubirajara.sp.gov.br, dentro do período aberto do 
edital da modalidade supracitada. 

 
4.2. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação até o dia 

27/02/2025 às 16h00min, data limite para envio de proposta.  
 

4.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico, licitacao@ubirajara.sp.gov.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do 
procedimento de obtenção de propostas adicionais. 

 
4.3.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
 

4.3.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia, sob pena de desclassificação. 

 
4.3.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 

 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
4.6.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
4.7. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.8. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 

 
4.9. Deverão estar consignados na proposta: A nome completo/razão social da proponente, endereço 
completo/CEP, telefone/fax, email (se houver) e CPF/CNPJ do licitante. 

 
4.8. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo sobre 
os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
 

4.8.1.  A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota 
correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 
4.8.2. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
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123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
4.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.11. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 
4.12. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e do Termo 
de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, a saber:  
 
4.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.13.1.1. Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na 
Junta Comercial, no caso de firma individual; 
4.13.1.2. Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso 
de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
4.13.1.3. Cópia da cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.13.2.1. Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 
4.13.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art.11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 
4.13.2.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – através do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 
4.13.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão de regularidade fiscal junto 
ao Município do domicílio ou sede da licitante (quando o objeto for contratação); 
4.13.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria 
da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede; 
4.13.2.6. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade; 
4.13.2.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço; 
4.13.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.13.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
4.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA: 
4.13.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; emitida até 60 (sessenta) dias antes da 
data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; (Conforme 
Súmula N.º 50 TCE-SP). 
4.13.3.2. Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo deve apresentar, durante 
a fase de habilitação, o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
4.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.13.4.1. Apresentar Atestado de capacidade em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto do 
presente edital de no mínimo 50% do objeto. 
 
5. DAS DECLARAÇÕES 
5.1. A proposta deverá conter declaração de que:  
5.1.1. compreende a integralidade dos custos;  
5.1.2. inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação; 
5.1.3.  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.1.4. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
5.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e  
5.1.6. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou 
indiretamente com a Administração Pública Municipal. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será conforme previsto no Termo de Referência. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Ubirajara/SP, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Leila Alvim Bordim 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE PROCESSO N.º __/2025 

EDITAL DE DISPENSA N.º __/2025  
DISPENSA DE VALOR, FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº. 03/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
CELULAR: 
EMAIL:  

     OBJETO: Locação de Software de Gestão de Ponto para 01 CNPJ e licença para até 330 funcionários, 
compatíveis com os relógios biométricos pertencentes ao património desta municipalidade, com suporte e 
visita técnicas mediante necessidade, e instalação do Software, sem alteração do valor contratado, 
importando todo o banco de dados já existente., conforme Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01 Xxx xxxxxxxx. 
_Marca:_ 

R$ R$ 

Valor total global: R$  ( ). VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

Declaramos ainda: 
I. INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação na Dispensa de Licitação n° __/2025, que 

não foi declarada impedida de contratar com a Prefeitura do Município de Ubirajara/SP; 
II. NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes; 

III. ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do Artigo 
68 da Lei n. 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; 

IV. TOMOU CONHECIMENTO de todas as condições de participação na Dispensa e se compromete a cumprir 
todos os termos, e o fornecer material/serviços com qualidade, sob as penas da Lei. 

V. CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VI. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou indiretamente 
com a Administração Pública Municipal, que impeça de contratar com os citados no Art. 14, IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  

VII. (SE FOR O CASO) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei Complementar n. 147/14, cujos termos conhece 
na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório – Dispensa, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Ubirajara – SP. 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência. 
 
Local,  de  de 2025. 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

(Processo Administrativo n° 020/2025) 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Locação de Software de Gestão de Ponto para 01 CNPJ e licença para até 330 funcionários, 

compatíveis com os relógios biométricos pertencentes ao património desta municipalidade, com suporte e visita 

técnicas mediante necessidade, e instalação do Software, sem alteração do valor contratado, importando todo 

o banco de dados já existente. 

Item Produto Unid. Qd. Cotada Valor Unit. Médio Valor Total 
Médio                

1 035.001.01407 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE PONTO PARA 01 
CNPJ E LICENÇA PARA ATÉ 330 FUNCIONÁRIOS, COMPATÍVEIS COM OS 
RELÓGIOS BIOMÉTRICOS PERTENCENTES AO PATRIMÓNIO DESTA 
MUNICIPALIDADE, COM SUPORTE E VISITA TÉCNICAS MEDIANTE 
NECESSIDADE, E INSTALAÇÃO DO SOFTWARE, SEM ALTERAÇÃO DO VALOR 
CONTRATADO, IMPORTANDO TODO O BANCO DE DADOS JÁ EXISTENTE. 

SERV. 12,000000 2.394,2333 28.730,80 
           

           
           
           

 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 02, de 02 

de janeiro de 2024. 

1.3. O prazo vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.730,80 (Vinte e oito mil setecentos e trinta reais e oitenta 

centavos), conforme os custos apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

Sustentabilidade: 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (2021, 4ª edição), não 

encontramos orientação acerca do objeto deste processo. 

 

Subcontratação:     

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Execução 

5.1.  O prazo de início dos serviços é de, no máximo, 03 (três) dias, contados da ordem de início de serviços, 

solicitação ou documento equivalente. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

5.3. O SISTEMA DEVE POSSUIR AS MÍNIMAS FUNCIONALIDADES: 

• Assinatura eletrônica do espelho de ponto 

• Indicador Rotatividade (Dashboard) 

• Indicador Perfil (Dashboard) 

• Autorização para dispositivos que podem realizar marcação de ponto 

• Classificação de usuários por Hierarquia 

• Cadastro e Lançamento de Eventos (Vales, Auxílios, etc) 

• Multiplicador de faixas em banco de horas 

• Integração com outros sistemas Secullum e de terceiros 

• Compensação semanal e mensal 

• Uso de PIS/PASEP para múltiplos contratos de trabalho 

• Envio de Atestado Médico por Foto 

• Calcular faltas somente para dias inteiros 

• Não descontar faltas de horas normais 

• Configuração de Feriados por Cidades 

• Multiplicar extras pelo percentual 

• Inclusão de colunas em Dias 

• Separar de horas calculadas para banco de horas 

• Separação de extras noturnas e extras intervalos das extras normais 

• Replicar restrições de acesso aos menus 

• Restrições de acesso ao menus por 
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• Separar somatória de extras após a meia noite 

• Incluir intervalos no adicional noturno 

• Calcular batidas intermediárias automaticamente 

• Opções divisão de horas noturnas e jornadas 

• Feriados por Departamento 

• Tolerâncias específicas para entrada e saída (Individual) 

• Dividir jornadas quando houver folga antes ou após a meia noite 

• Alocar horário 24h para importação de batidas 

• Permitir “n” folgas na semana 

• Cadastro de Empresas 

• Cadastro de Cidades 

• Cadastro de Departamentos 

• Cadastro de Feriados e ponto facultativo 

• Cadastro de Motivos de demissão 

• Cadastro de Escolaridade 

• Ponto por exceção 

• Controle de Interjornada e Intrajornada 

• Opções de cálculos compensado, 

• Controle de fechamento por Turno ou Jornada/Escala 

• Configuração de tempo +/- na carga horária por dias 

• Controle de dias de horas extras e folgas 

• Tolerâncias de cálculo conforme (CLT – Art. 58) 

• Configuração de tolerâncias específicas para entrada e saída (geral) 

• Controle de batidas pré-assinaladas 

• Separar horas noturnas de normais 

• Escalas cíclicas e mensais 

• Exibir coluna com horas de repouso faltantes em trabalho contínuo (CLT – Art.71) 

• Separação de horas extras 

• Configuração de piso e teto para saldo 

• Configuração de Descanso Semanal 

• Inclusão de feriados nos cálculos de DSR 

• Controle de horas extras normais e noturnas 

• Divisões de faixas 

• Controle de faixas de horas extras noturnas e intervalos 
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• Opções de acúmulos de horas 

• Inclusão de dados adicionais de Cadastro 

• Inclusão de contrato 

• Permissões para o App Central do Funcionário 

• Cadastro de Centro de Custos 

• Cadastro de Atividades 

• Visualização/alteração das batidas de ponto 

• Inclusão de justificativas 

• Ajustes parciais de justificativas 

• Aceitar/descartar alterações de ponto de colaboradores 

• Agendamento de avisos de solicitações pendentes 

 • Importar arquivo AFD/Texto 

• Enviar Data e Hora e Lista de Funcionários 

• Receber registros de ponto 

• Comunicação online 

• Lançamento de Atividades 

• Prova de Vida para Cadastro de Face 

• Prova de Vida para Reconhecimento Facial 

• Pesquisa de Qualidade de vida no Trabalho 

• 4 Horários por funcionário 

• Dados cadastrais 

• Configurações 

• Manutenção de Biometrias 

• Agendamento de comunicações 

• Status de bobinas de impressão 

• Importação/Exportação de dados Layouts de exportação de cálculos 

• Importação/Exportação de dados Funcionários 

• Importação/Exportação de dados Batidas 

• Definição de perfil de usuário 

• Restrições de acesso aos menus 

• Log de atividades do usuário 

• Impressão de cartão ponto 

• Extrato de totais e espelho de ponto (Portaria 1510) 

• Exportação de arquivos texto de cálculos 
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• Perguntas adicionais (cadastro) 

• Criação de colunas personalizadas para cálculos 

• Alterações em massa 

• Personalização do rodapé do cartão ponto 

• Visualização de funcionários demitidos 

• Pontos de restauração/backup 

• Adicional Noturno 

• Noturno Reduzido 

• Habilitar Ponto de 10 batidas 

• Enviar comprovante do registro de ponto para o E-mail do funcionário (Secullum Checkin) 

• Relatório de Geolocalização 

• Geração de arquivos fiscais AFDT/AFCEF 

• Listagem de funcionários 

• Listagem de horários 

• Quadro de horários 

• Números provisórios 

• Solicitações do App Central do Funcionário 

• Marcações rejeitadas 

• Afastamentos 

• Origem das marcações 

• Extratos do banco de horas 

• Exportação de relatórios para PDF, HTML, Word, Excel, Visualização em tela 

• Biometrias 

• Impressão de cartão ponto 

• Extrato de totais e espelho de ponto (Portaria 1510) 

• Exportação de arquivos texto de cálculos 

• Legendas de Justificativas 

• Exibir Justificativas de Alterações 

• Visualização/alteração dos registros de ponto 

• Absenteísmo e Inconsistências 

• Reconhecimento Facial (BioWeb) 

• Registro de Ponto Offline (GPS) 

• Delimitação de Perímetro para registro de ponto 

• Inclusão de Selfie no registro de ponto 



  

 

MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 
Estado de São Paulo 

 

CNPJ  46.231.882/0001-05 

_________________________________________________________________ 

Praça Porcino Antônio de Lima, 530 – Ubirajara/SP – 17.440-029 
www.ubirajara.sp.gov.br  

• Notificações em caso de esquecimento 

• Restrição de menu por Perfil 

• Indicadores gerenciais personalizados 

• Aceite/Recusa de Solicitações de Ajuste/Ausência 

• Acompanhamento de Ponto Diário 

• Visualização de Cartão Ponto 

• Indicadores 

• Cartão Ponto 

• Ajuste de ponto 

• Justificar Ausência 

• Visualizar solicitações de ajuste 

• Dados cadastrais 

• Alterar senha 

• Envio de e-mail de comprovante de inclusão manual 

• Lembrete de registro de ponto 

• Inclusão de Ponto Manual por 

• Inclusão de login por Número  Identificador (versão 1.23.0) 

• Certificado de registro nos termos do art. 91 como REP-P (programa executado em servidor dedicado 

em ambiente de nuvem) 

• Certificado no INPI (INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - DIRETORIA DE 

PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS) 

• Suporte remoto ao sistema via TeamViewer com SLA de atendimento de 12 horas úteis. 

• Treinamento e instalação inicial no local da equipe que irá utilizar o sistema. 

• Base operacional em até 100km de distância do município, para eventual atendimento presencial. 

• Desbloqueio de Relógio Eletrônico de Ponto remoto e sem custos para as marcas DIMEP e ControlID 

•            Integração com os relógios de marca/modelo que a prefeitura possui 

•           Treinamento  

 
5.3.2. A Locação de Software de Gestão de Ponto será para 01 CNPJ e a licença para até 330 funcionários, 
compatíveis com os relógios biométricos pertencentes ao património desta municipalidade, com suporte e visita 
técnicas mediante necessidade, e instalação do Software, sem alteração do valor contratado, importando todo 
o banco de dados já existente. 
 

5.3.2. A contratada deverá arcar com todas as despesas, direta e indiretas, decorrentes de quaisquer custos 

para realização do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo (s) gestor e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme Regulamentação Municipal e  art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.12.1. o prazo de validade; 

7.12.2. a data da emissão;  

7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5. o valor a pagar; e  

7.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Sem prejuízo do 

regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte 

do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 

respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da 

Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.730,80 (Vinte e oito mil setecentos e trinta reais e oitenta 

centavos), conforme custos apostos na tabela acima. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários consignados 

no Orçamento do Município. 

02 02 – Administração 

04 122 0003 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 16 

 

Ubirajara, 20 de fevereiro 2025. 

 

Henrique Martins da Silva 
Secretário Municipal de Administração 


